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de funções do júri nomeado no âmbito do mesmo a fim de se pronunciar 
sobre a aplicação do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, que 
aprovou o sistema de quotas de emprego para pessoas com deficiência 
na Administração Pública, ao candidato Augusto José da Silva Pereira.

Em sequência, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 36.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, notificam -se os candidatos admitidos 
ao procedimento concursal referenciado que se encontra afixada nas 
instalações deste Instituto, sitas na Rua Nova de S. Crispim, n.º 380/384, 
4049 -002 Porto, bem como disponibilizada no portal da Administração 
Regional de Saúde do Norte, I. P. (www.arsnorte.min -saude.pt), o novo 
projeto de lista unitária de ordenação final.

Mais se notifica que, em sede de audiência dos interessados, dispõem 
os candidatos de 10 dias úteis, a contar da data de publicação do presente 
aviso para, se for o caso, exercerem o seu direito de pronúncia. Para 
o efeito, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, o Formulário para o 
exercício do direito de participação dos interessados, aprovado pelo 
Despacho (extrato) n.º 11321/2009, publicado na 2.ª série do Diário da 
República, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado no portal desta ARS, o 
qual pode ser entregue pessoalmente ou enviado por correio registado 
para a morada indicada.

Informa -se, ainda, que o processo do presente concurso se encontra 
disponível para consulta, durante o mesmo prazo, nas instalações da 
ARS do Norte, I. P., Gabinete de Recursos Humanos, em Braga, sitas 
no Largo Paulo Orósio, 1.º andar, no seguinte horário, segunda a sexta-
-feira, entre as 9h00 e as 12h00 e entre as 14h00 e as 17h00.

3 de outubro de 2014. — O Vogal do Conselho Diretivo, Dr. Ponciano 
Manuel Castanheira de Oliveira.

208140632 

 Administração Regional de Saúde do Algarve, I. P.

Aviso (extrato) n.º 11315/2014

Recrutamento de trabalhadores (m/f), para o exercício
de funções em regime de mobilidade interna

na Administração Regional de Saúde do Algarve, IP
Torna -se público que por deliberação de 02/07/2014 do Conselho Di-

retivo da Administração Regional de Saúde do Algarve, I. P., se encontra 
aberto por um prazo de 15 dias úteis, processo de recrutamento para 
preenchimento de 1 (um) posto de trabalho na carreira de técnico superior 
de saúde, previsto e não ocupado no seu mapa de pessoal aprovado, para 
o exercício de funções em regime de mobilidade interna, nos termos 
do disposto no artigo 59.º e seguintes da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
fevereiro de acordo com os requisitos a seguir discriminados.

1 — Requisitos de admissão:
a) Ser titular de relação jurídica de emprego público por tempo inde-

terminado previamente estabelecida;
b) Ser detentor/a da carreira/categoria de Técnico Superior de Saúde 

do Ramo Farmácia;

2 — Caracterização do posto de trabalho a ocupar:
a) Caracterização Geral do Posto de Trabalho: Funções consultivas 

de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos 
e processos de natureza técnica, que fundamentam e preparam a deci-
são, com grau de complexidade 3. Elaboração, autonomamente ou em 
grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas 
de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda 
que com enquadramento superior qualificado. Representação do órgão 
ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole 
técnica, enquadradas por diretivas ou orientações superiores.

b) Caracterização Específica do Posto de Trabalho: Procedimentos 
Relativos à Direção Técnica do Serviço Farmacêutico; aquisição de 
Medicamentos; reuniões de Comissões Técnicas; Resposta a Pedidos 
de Pareceres; visitas de Acompanhamento Técnico; inspeção a Farmá-
cias e Armazenistas de medicamentos; alertas de qualidade e recolhas 
urgentes; coordenação dos procedimentos para elaboração dos turnos 
das Farmácias da Região; implementação e coordenação do novo sis-
tema de monitorização da cadeia de frio e de distribuição automatizada; 
Formação; Procedimentos relativos à aplicação da legislação sobre 
Psicotrópicos e Estupefacientes

c) Perfil de Competências: Os candidatos deverão ser detentores 
de Licenciatura ou equivalente, na área das Ciências Farmacêuticas, 
com elevada experiência nos serviços de saúde. Os candidatos deverão 
ainda possuir uma forte orientação para resultados, responsabilidade 
e compromisso com o serviço, capacidade de trabalho em equipa e 

cooperação, bem como uma forte capacidade de organização e método 
de trabalho.

3 — Local de trabalho: Administração Regional de Saúde do 
Algarve, I. P.,/Serviços Centrais — Laboratório Regional de Saúde 
Pública Dra. Laura Ayres;

4 — Prazo e forma de apresentação de candidaturas: As candidaturas 
deverão ser formalizadas, num prazo de 15 dias úteis a contar da publi-
cação do presente Aviso, através de uma das seguintes formas:

a) Mediante requerimento com a menção expressa da modalidade 
de relação jurídica que detém, da carreira/categoria, da posição e nível 
remuneratórios, e o respetivo montante remuneratório, do serviço de 
origem e acompanhado de curriculum vitae atualizado, datado e assi-
nado, entregue pessoalmente nas instalações da Administração Regional 
de Saúde do Algarve, I. P. sitas no Largo de S. Pedro, n.º 15, 8000 -145 
em Faro, ou remetido por correio registado, com aviso de receção, 
expedido até ao último dia do prazo fixado em envelope fechado, para 
a mesma morada;

5 — A seleção dos candidatos/as será efetuada com base na análise 
curricular, sendo complementada com entrevista profissional de seleção, 
por uma Comissão nomeada para o efeito.

6 — A referida análise curricular terá caráter eliminatório, sendo 
que apenas os candidatos pré -selecionados serão contactados para a 
realização da referida entrevista.

7 — Constituição da Comissão:
Presidente: Dr.ª Brigitte Maria Viegas — Assessora Superior da car-

reira de Técnico Superior de Saúde, ramo Farmácia, Centro Hospitalar 
do Algarve, EPE

Vogais Efetivos:
Dr.ª Carmen Deonilde Rodrigues da Silva Parreira — Assistente 

Principal da carreira de Técnico Superior de Saúde, ramo Farmácia, 
Centro Hospitalar do Algarve, EPE, que substitui a Presidente nas suas 
faltas e impedimentos;

Dr.ª Ana Figueiredo Santos de Almeida Gouveia — Assistente Prin-
cipal da carreira de Técnico Superior de Saúde, ramo Farmácia, Centro 
Hospitalar do Algarve, EPE.

Vogais suplentes:
Dr. Vasco Luís Rocha Costa Marçal — Assistente Principal da carreira 

de Técnico Superior de Saúde, ramo Farmácia, Centro Hospitalar do 
Algarve, EPE;

Dr.ª Ana Maria Santos Figueira Silva — Assessor Superior da carreira 
de Técnico Superior de Saúde, ramo Farmácia, Administração Regional 
de Saúde do Algarve, IP.

8 — Mais esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone 289 88 99 00
ou através do endereço de correio eletrónico arsalgarve@arsalgarve.
min -saude.pt dirigido à Unidade de Gestão de Recursos Humanos.

30 de setembro de 2014. — O Presidente do Conselho Diretivo,
Dr. João Moura Reis.

208139191 

 Aviso (extrato) n.º 11316/2014
Nos termos do disposto no artigo 24.º da Portaria n.º 207/2011 de 

24 de aio, foi homologada, por despacho do Sr. Presidente do Conselho 
Diretivo, Dr. João Moura Reis, datado de 1 de outubro de 2014, a lista 
unitária de ordenação final dos candidatos aprovados ao procedimento de 
recrutamento simplificado destinado ao preenchimento de 5 postos de tra-
balho para a categoria de assistente hospitalar da carreira médica, da área 
de Medicina Interna, publicado através do aviso (extrato) n.º 7812/2014, 
Diário da República, 2.ª série, n.º 128 de 7 de julho de 2014. 

Nome Classificação

1 — Ricardo Filipe Geraldo Louro  . . . . . . . . . . . . . . . . 19,02
2 — Carlos Filipe Gonçalves Lage Carneiro. . . . . . . . . 18,53
3 — Ana Filipa Costa Pereira Reis de Azevedo  . . . . . . 18,31
4 — António Jorge Varela Cabral  . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,22
5 — Vanessa Isabel Machado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,21
6 — Ana Maria Fernandes Grilo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,70
7 — Márcia Monteiro Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,52
8 — Juliana Nunes Ávila . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,45
9 — Inês Mateus Patrício. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,16
10 — Eduardo Nimá Doutel Haghighi  . . . . . . . . . . . . . 16,54
11 — Ana Isabel Bento Ferreira Leite . . . . . . . . . . . . . . 16,32
12 — Diana Raquel Andrade dos Santos Fernandes . . . 15,99
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Nome Classificação

13 — Joana Carrington Queiró  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,45
14 — Bacar Banjai   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,17
15 — Cátia Diogo Coelho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,78

 Candidatos excluídos por não comparecerem à entrevista:
Ana Denise Abreu Flor Lopes
Joana Maria Rosa Pimenta Jardim Ferreira
Mário João da Costa Pires

A presente lista encontra -se disponível para consulta na página ele-
trónica desta ARS Algarve, IP, (www.arsalgarve.min -saude.pt) e afixada 
na Sede da ARS Algarve, IP.

2 de outubro de 2014. — O Presidente do Conselho Diretivo da Ad-
ministração Regional de Saúde do Algarve, I. P., Dr. João Moura Reis.

208139264 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 12494/2014
Considerando que a Comissão de Recrutamento e Seleção para a 

Administração Pública (CReSAP) concluiu o procedimento concursal 
para o cargo de Diretor -Geral da Direção -Geral dos Estabelecimentos 
Escolares do Ministério da Educação e Ciência, em obediência às regras 
de recrutamento, seleção e provimento dos cargos de direção superior 
da Administração Pública consagradas no estatuto do pessoal dirigente;

Considerando que, nos termos previstos no n.º 6 do artigo 19.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, que aprova o estatuto do pessoal dirigente 
dos serviços e organismos da administração central, regional e local do 
Estado, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
o júri do mencionado procedimento concursal apresentou proposta de 
designação indicando três candidatos, entre os quais José Alberto Moreira 
Duarte, determino o seguinte:

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 8 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de janeiro, que aprova o estatuto do pessoal dirigente dos serviços e 
organismos da administração central, regional e local do Estado, alterada 
e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, designo José 
Alberto Moreira Duarte para exercer, em comissão de serviço, o cargo 
de Diretor -Geral da Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares do 
Ministério da Educação e Ciência.

2 — A síntese curricular do ora designado é publicada em anexo ao 
presente despacho, dele fazendo parte integrante.

3 — O presente despacho produz efeitos a 1 de outubro de 2014.
1 de outubro de 2014. — O Ministro da Educação e Ciência, Nuno 

Paulo de Sousa Arrobas Crato.

Síntese Curricular de José Alberto Moreira Duarte
Formação Académica
Licenciado em Matemática, Ramo Educacional, pela Faculdade de 

Ciências de Lisboa, com a média final de 15 valores, concluído em 
junho de 1981.

Professor profissionalizado do 1.º grupo do Ensino Secundário com 
a classificação profissional de 15 valores.

Formador acreditado pelo Conselho Científico da Formação Contínua 
no âmbito da Didática da Matemática.

Atividade profissional
Professor do Quadro do Agrupamento de Escolas Nuno Álvares 

em Castelo Branco, do grupo 500, desde 1982, tendo desempenhado 
inúmeros cargos de coordenação e direção na Escola Secundária Nuno 
Alvares, atual escola sede do agrupamento;

Diretor -Geral da Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, desde 
8 de janeiro de 2013 até à presente data;

Diretor Regional de Educação de Lisboa e Vale do Tejo, de 2 de 
setembro de 2011 até 7 de janeiro de 2013;

Diretor Regional Adjunto de Educação do Centro desde outubro de 
2004 a maio de 2005;

Professor da Formação Inicial de Professores diplomados pela Escola 
Superior de Educação de Castelo Branco da Área da Matemática;

Professor convidado pela Comissão Instaladora da Escola Superior 
de Educação de Castelo Branco, em 23.3.87;

Apoiante Pedagógico da Escola Superior de Educação de Castelo 
Branco, biénio de 86/88;

Exerceu as funções de Coordenador em Portugal do Concurso IMA-
GINA TUA EMPRESA organizado pela Junta da Extremadura em que 
participaram sete escolas da zona de fronteira no ano letivo 2011/12;

Responsável em Portugal em representação da DREC dos projetos 
Interreg “FORPAREA” e “EVIPROF” desde 2004 a 2007;

Coordenador Concelhio da REDE ESCXEL, rede de escolas de ex-
celência, desde 2008 até 2011;

Gestor de Candidatura ao Selo PROMED do GAVE das Escolas 
Secundária Nuno Alvares no ano letivo 2011/12;

Gestor dos Testes Intermédios da Escola Secundária Nuno Álvares de 
Castelo Branco desde a sua implementação até julho de 2011;

Presidente do Conselho Geral Transitório e do Conselho Geral da 
Escola Secundária com 3.º ciclo Nuno Álvares de Castelo Branco desde 
2008 até 2011;

Presidente do Conselho Geral Transitório e do Conselho Geral do 
Agrupamento de Escolas João Roiz de Castelo Branco desde 2009 a 2013;

Coordenador local da Comissão Organizadora do 5.º Encontro Luso 
Brasileiro de História da Matemática que se realizou em Castelo Branco 
de 3 a 7 de outubro de 2007;

Professor do Quadro de Escola desde maio de 2005 a agosto de 2011 
tendo lecionado turmas do Cursos de Educação e Formação e Cursos 
Profissionais;

Coordenador do Centro de Área Educativa do Distrito de Castelo 
Branco de julho de 2002 a setembro de 2004;

Orientador da Metodologia Integrada para Professores do 1.º grupo do 
Ensino Secundário — 1.º ano da Formação em Serviço (93/94);

Formador na Área acreditado pelo Conselho Científico da Formação 
Contínua de Professores na área da Didática da Matemática;

Professor da Prática Pedagógica da Formação Inicial de Professores 
do 2.º ciclo do Ensino Básico — variante de Matemática e Ciências da 
Natureza nas seguintes Escola Preparatória Afonso de Paiva em Castelo 
Branco; e C+S de Idanha -a -Nova, Preparatória de Alcains e C+S de 
Idanha -a -Nova desde 91 a 2001;

Responsável pela formação “Ação de apoio pedagógica aos professo-
res de Matemática do ensino unificado — Programa A” — Reciclagem 
para professores de menor habilitação — 1984;

Supervisor da Prática Pedagógica da Formação em Serviço dos pro-
fessores do 1.º grupo da Escola Amato Lusitano em Castelo Branco, na 
Escola da Quinta das Palmeiras na Covilhã, na Escola Secundária de 
Belmonte e na Escola Secundária do Fundão;

Apoiante da Prática Pedagógica da Formação em Serviço dos profes-
sores do 1.º grupo das escolas C+S de Penamacor, C+S do Paul, C+S 
de Oleiros, Secundária da Sertã e Secundária da Lageosa — Aldeia do 
Souto no biénio 86/88;

Professor estagiário do 1.º grupo na Escola Secundária Pedro Nunes 
em Lisboa, no ano letivo 1980/81.

208137474 

 Conselho Nacional de Educação

Recomendação n.º 3/2014

Recomendação sobre o Estatuto do Ensino Particular
e Cooperativo Não Superior

Preâmbulo
No uso das competências que por lei lhe são conferidas, e nos termos 

regimentais, após apreciação do projeto de Recomendação elaborado 
pelo Conselheiro Joaquim Azevedo, que contou com a colaboração dos 
conselheiros Álvaro Santos e Paula Santos, o Conselho Nacional de 
Educação, em reunião plenária de 22 de setembro de 2014, deliberou 
aprovar o referido projeto, emitindo assim a sua terceira Recomendação 
no decurso do ano de 2014.

1 — Introdução
1 — Nos termos da Lei Orgânica do Conselho Nacional de Educação, 

aprovada pelo Decreto -Lei n.º 125/82 de 22 de abril, ratificado, com al-
terações, pela Lei n.º 31/87, de 9 de julho, e alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 89/88, de 10 de março, 423/88, de 14 de novembro, 244/91, de 6 de 
julho, 241/96, de 17 de dezembro, 214/2005, de 9 de dezembro, e pela 
Lei n.º 13/2009, de 1 de abril, compete ao CNE, por iniciativa própria ou 
em resposta a solicitações que lhe sejam apresentadas pela Assembleia 
da República e pelo Governo, emitir opiniões, pareceres e recomenda-


